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IRPF - RENDIMENTOS ISENTOS - PROGRAMA DE
DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO - Os valores pagos por pessoa
jurídica a seus empregados, a título de incentivo à adesão a Programas
de Desligamento Voluntário - PDV, considerados, em reiteradas
decisões do Poder Judiciário, como verbas de natureza indenizatória, e
assim reconhecidos por meio do Parecer PGFN/CRJ/N° 1278/98,
aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda em 17 de setembro de
1998, não se sujeitam à incidência do imposto de renda na fonte, nem
na Declaração de Ajuste Anual. A não incidência alcança os
empregados inativos ou que reunam condições de se aposentarem.
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO - DECADENCIA NÃO OCORRIDA -
Relativamente a Programas de Desligamento Voluntário - PDV, o
direito à restituição do imposto de renda retido na fonte nasce em
06.01.99 com a decisão administrativa que, amparada em decisões
judiciais, infirmou os créditos tributários anteriormente constituídos
sobre as verbas indenizatórias em foco.

Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto

por PEDRO MIRANDA DA SILVA.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por maioria de votos, DAR provimento ao recurso, nos termos do

relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencido o Conselheiro

Dimas Rodrigues de Oliveira que considerava decadente o direito de pedir do

recorrente.
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FORMALIZADO EM: 2 e	 2 ROO

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros SUELI EFIGENIA
MENDES DE BRITO, THAISA JANSEN PEREIRA, LEONARDO HENRIQUE
MAGALHÃES DE OLIVEIRA (Suplente Convocado), ROMEU BUENO DE CAMARGO,
RICARDO BAPTISTA CARNEIRO LEÃO e VVILFRIDO AUGUSTO MARQUES.
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RELATÓRIO

PEDRO MIRANDA DA SILVA, já qualificado nos autos, teve

indeferido, tanto pela DRF competente, como pelo julgador singular, seu pedido de

restituição de imposto de renda retido na fonte no ano calendário de 1995 sobre

rendimentos auferidos em razão de adesão a Plano de Desligamento Voluntário (PDV),

sob o fundamento de que a não incidência prevista na IN SRF n° 165/98 não se aplica

a programas de incentivo à aposentadoria e que o contribuinte decaiu do direito de

pleitear a restituição uma vez transcorrido o prazo de cinco anos a contar da extinção

do crédito tributário pelo pagamento (retenção na fonte). Em recurso a este Conselho,

o Requerente pleiteia a reforma da decisão monocrática, com base na legislação,

doutrina e jurisprudência que cita.

É o relatório.
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VOTO

Conselheiro LUIZ FERNANDO OLIVEIRA DE MORAES, Relator

Conheço do recurso, por preenchidas as condições de admissibilidade.

A controvérsia em torno da matéria colocada no recurso está hoje superada uma vez

que a própria Secretaria da Receita Federal veio a aderir à tese exposta pelo

Recorrente. Com efeito, o Ato Declaratório SRF n° 003, de 07 de janeiro de 1999, que

dispõe sobre os valores recebidos a título de incentivo à adesão a Programa de

Desligamento Voluntário — PDV, estabelece:

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 6°, V, da Lei n°
7.713, de 22 de dezembro de 1988, DECLARA que:

I — os valores pagos por pessoa jurídica a seus empregados, a
título de incentivo à adesão a Programas de Desligamento
Voluntário - PDV, considerados, em reiteradas decisões do Poder
Judiciário, como verbas de natureza indenizatória, e assim
reconhecidos por meio do Parecer PGFN/CRJ/N° 1278/98,
aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda em 17 de setembro
de 1998, não se sujeitam à incidência do imposto de renda na
fonte, nem na Declaração de Ajuste Anual;

II — a pessoa física que recebeu os rendimentos de que trata o
inciso I, com desconto do imposto de renda na fonte, poderá
solicitar a restituição ou compensação do valor retido, observado
o disposto na Instrução Normativa SRF n° 21, de 10 de março de
1997, alterada pela Instrução Normativa SRF n° 73, de 15 de
setembro de 1997;

III — no caso de pessoa física que houver oferecido os referidos
rendimentos à tributação, na Declaração de Ajuste Anual, o
pedido de restituição será efetuado mediante retificação da
respectiva declaração.
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Em aditamento, o Ato Declaratório Normativo COSIT n° 07, de
12.03.99, pretendeu estabelecer interpretação restritiva à norma complementar antes
transcrita, retirando do favor fiscal alguns pagamentos correlatos aos programas de
dispensa voluntária. Apesar de neste ato a hipótese de dispensa voluntária conjugada
com a concessão ou manutenção de aposentadoria não estivesse expressamente
prevista, os agentes da Receita Federal, com base nele, passaram a entender que os
pagamentos feitos naquelas condições seriam alcançados pelo imposto de renda.

Esta restrição não encontrava amparo no citado parecer da
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, tampouco na jurisprudência nele
colacionada, e foi em boa hora revista pelo Ato Declaratório SRF n° 95, de 26.11.99
que proclama a não incidência das verbas indenizatórias em foco, independente de o
empregado já estar aposentado pela Previdência Oficial ou possuir o tempo necessário
para requerer a aposentadoria pela Previdência Oficial ou Privada.

Tampouco cabe alijar o direito do contribuinte com base na decadência
de seu direito de pleitear a restituição do crédito tributário. O imposto de renda na fonte
observa a modalidade de lançamento por homologação e, nesta hipótese, a extinção
do crédito tributário rege-se pelo art. 156, VII, do Código Tributário Nacional, a saber,
não basta o pagamento, fazendo-se mister que este seja ratificado por decisão
expressa ou tácita da autoridade administrativa.

Ora, à vista dos atos normativos antes citados, vê-se que tal
homologação não ocorreu, pois a chefia do órgão fiscalizador, em caráter geral,
entendeu não haver base legal para a constituição de crédito tributário sobre
rendimentos auferidos em programas de desligamento voluntário. Por conseguinte,
com o primeiro desses atos normativos (IN SRF n° 165/98) criou-se para o contribuinte
o direito à restituição a partir da data em que se tomou público, com sua inserção no
Diário Oficial da União em 06.01.99. Somente a partir desta data, começa a contagem
do quinquênio decadencia7l.
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De outra parte, havendo a Administração tributária estendido à
totalidade dos contribuintes abrangidos na espécie os efeitos de decisões judiciais, a
restituição de pagamento indevido observará o disposto nos arts. 165, III, e 168, II, do
CTN, de onde se chega à mesma conclusão: o direito à restituição nasce em 06.01.99
com a decisão administrativa que, amparada em decisões judiciais, infirmou os créditos
tributários anteriormente constituídos sobre as verbas indenizatórias em foco.

Tais as razões, voto por dar provimento ao recurso.

Sala das Sessões - DF, em 09 de junho de 2000

LUIZ FERNANDO OLIVEI 4'DE MSS
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INTIMAÇÃO

Fica o Senhor Procurador da Fazenda Nacional, credenciado junto a
este Conselho de Contribuintes, intimado da decisão consubstanciada na Resolução
supra, nos termos do parágrafo 2°, do artigo 44, do Regimento Interno dos Conselhos
de Contribuintes, Anexo II da Portaria Ministerial N° 55, de 16/03/98 (D.O.U. de
17/03/98).

Brasília - DF, em 2 O JUL 2000
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